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PORTARIA Nº 502, DE 27 DE JUNHO DE 2022 

Altera a Portaria nº 307, de 2 de maio de 2022, que 
constitui as Comissões de Avaliação e de Controle de 
Qualidade e designa os responsáveis pelos 
indicadores do Marco de Medição de Desempenho 
dos Tribunais de Contas – MMD-TC – ciclo 2022. 

 

O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás 

(TCMGO), no uso das atribuições previstas no inciso XXII do artigo 70 do seu Regimento 

Interno;  

CONSIDERANDO o cronograma de execução do Marco de Medição de 

Desempenho dos Tribunais de Contas do Brasil – MMD-TC, Ciclo 2022, aprovado pela 

Diretoria e pelo Conselho Deliberativo da Atricon, cujas atividades não podem sofrer 

interrupção ou adiamento; 

CONSIDERANDO a necessidade de modificação do quadro de servidores 

responsáveis pelos indicadores do MMD-TC, definidos no art. 3º da Portaria nº 307/2022, 

em virtude da Covid-19, que acometeu um servidor responsável;  

RESOLVE: 

Art. 1º  Fica alterado o art. 3º da Portaria TCMGO nº 307, de 2 de maio de 

2022, que definiu os servidores responsáveis pelos indicadores do MMD-TC, Ciclo 2022, 

com a substituição do servidor Vinícius Bernardes Carvalho pelo servidor Messias Anain 

Almeida Faria.  

Art. 2º  O Quadro constante no art. 3º da Portaria TCMGO nº 307/2022, que 

constituiu a Comissão de Avaliação, passa a viger com as seguintes alterações: 

Indicadores Responsáveis 

Domínio A – Independência e Marco Legal 

QATC 1 – Composição, organização e funcionamento Marcelo Rocha Coelho 

Domínio B – Governança Interna 

QATC 2 – Liderança Rodrigo Souza Zanzoni 

QATC 3 – Estratégia Rodrigo Souza Zanzoni 

QATC 4 – Accountability Rodrigo Souza Zanzoni 

QATC 5 – Agilidade no julgamento e gerenciamento de prazos 
de processos 

Marcelo de Guimarães Miranda 
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Indicadores Responsáveis 

QATC 6 – Gestão de Pessoas Marcelo Rocha Coelho 

QATC 7 – Desenvolvimento profissional Vivian Borim Borges Moreira 

Domínio C – Fiscalização e auditoria 

QATC 8 – Planejamento geral de fiscalização e auditoria Messias Anain Almeida Faria 

QATC 9 – Controle e garantia de qualidade de fiscalizações e 
auditorias 

Messias Anain Almeida Faria 

QATC 10 – Auditoria de conformidade Messias Anain Almeida Faria 

QATC 11 – Auditoria operacional Messias Anain Almeida Faria 

QATC 12 – Auditoria financeira Messias Anain Almeida Faria 

QATC 13 – Controle externo concomitante Célio Roberto de Almeida 

QATC 14 – Acompanhamento das decisões Aline Alves da Silva Petráglia 

QATC 15 – Informações estratégicas para o controle externo Ricardo Sartori Cella 

Domínio G – Fiscalização da Gestão Pública durante a Pandemia 

QATC 26 – Saúde Célio Roberto de Almeida 

QATC 27 – Assistência Social, Manutenção de Empregos e 
Financiamento ao Setor Privado 

Célio Roberto de Almeida 

QATC 28 – Gestão Fiscal e Auxílios Intergovernamentais José Carlos Lucindo 

QATC 29 – Educação Célio Roberto de Almeida 

QATC 30 – Transparência Messias Anain Almeida Faria 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS 

MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 27 de junho de 2022.  

Conselheiro Joaquim Alves de Castro Neto  

Presidente 


